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INDICAÇÃO Nº. 200/2026 

 

 

 

 O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal que determine aos setores competentes a IMPLEMENTAÇÃO DE UM 

PROGRAMA DE CASTRAÇÃO MÓVEL DE CÃES E GATOS, com o objetivo de 

controlar a população de animais, prevenir doenças, reduzir os casos de abandono e 

promover o bem-estar animal em nosso município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O aumento de cães e gatos em situação de abandono tem sido uma preocupação 

crescente, não apenas por questões de saúde pública, mas também pelo impacto na segurança 

e na qualidade de vida da população. Animais não castrados contribuem para o crescimento 

descontrolado da população de rua, acarretando problemas como zoonoses, acidentes de 

trânsito e conflitos com moradores. 

 

A castração móvel representa uma solução prática, eficiente e acessível, levando 

atendimento veterinário diretamente às comunidades, especialmente às áreas onde os tutores 

não têm condições de arcar com o procedimento em clínicas particulares. Além disso, essa 

iniciativa está alinhada às políticas de proteção animal e de saúde pública, estimulando a 

posse responsável e a conscientização sobre cuidados com os animais. 
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Portanto, indico a Vossa Excelência que determine a implantação de um serviço de 

castração móvel de cães e gatos, garantindo o acesso gratuito ou a baixo custo para toda a 

população, priorizando áreas de maior vulnerabilidade e contribuindo significativamente para 

a saúde, segurança e bem-estar de toda a comunidade ariranhense. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, 04 de maio de 2026 

 

 

 

JULIO APARECIDO CAPRIO 

VEREADOR 

 

 

 

 


